
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
 
 
 

 
 

Sede da Prefeitura Municipal: 
 

___________________________ 
 

Avenida Presidente Bernardes, 809, CEP 86.600-067 - Rolândia PR 
CNPJ nº 76.288.760/0001-08 

PORTARIA Nº 3.117,  
DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a criação de Grupo 
Gestor para elaboração do Programa 
Municipal de Educação Ambiental para gestão 
dos Resíduos Sólidos – PMEARSU, e 
nomeação de seus membros.  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Instituir Grupo Gestor para elaboração do Programa Municipal de Educação 
Ambiental para gestão dos Resíduos Sólidos – PMEARSU. 
 
Art. 2° Nomear os membros do Grupo Gestor: 
a) ALINE SOUZA MARINHOS, representando a Secretaria municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
b) RAFAEL SOARES FOLCO, representando a Secretaria municipal de Educação; 
c) CARLOS GUILHERME CALDEIRA DE LIMA, representado o Gabinete do prefeito, 
assessoria de imprensa; 
d) MARIA DOROTÉIA CONSANI STEIDLE, representando o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA). 
 
Art. 3° Atribuir aos integrantes do Grupo Gestor as funções de planejamento, a execução e o 
monitoramento das iniciativas de educação ambiental nos vários setores da municipalidade 
com o intuito de melhorar a gestão dos resíduos sólidos e chamar a corresponsabilidade da 
sociedade.  
 
Art. 4° As funções que lhes são atribuídas serão consideradas de relevante serviço prestado 
ao Município.  
 
Art. 5º A participação dos membros do Grupo Gestor não será remunerada. 
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___________________________ 
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Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 12 DE AGOSTO DE 2024. 
 
 
 
 

AILTON APARECIDO MAISTRO 
Prefeito Municipal 

 
 

AUDINIL MARINGONDA JUNIOR 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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